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INDICAÇÃO Nº ___/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

HÉLIO DA AUTOESCOLA, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 
Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere a substituição das redes do Campo de Futebol localizado na 
Rua Antônio Borges Rocha e do Society Bom de Bola, situado na Rua 

Garcia Lorca, ambos no Bairro Bom Pastor. 
JUSTIFICATIVA

A indicação tem como objetivo solicitar a substituição das redes esportivas utilizadas no Campo 
de Futebol da Rua Antônio Borges Rocha e no Society Bom de Bola, na Rua Garcia Lorca, ambos 
no  Bairro  Bom  Pastor,  que  se  encontram  em  condições  inadequadas  e  comprometidas  pelo 
tempo de uso e desgaste natural.

A manutenção desses equipamentos é fundamental,  pois o futebol e suas modalidades são as 
atividades esportivas mais praticadas pela população local, especialmente por jovens e crianças. 
As redes, além de possuírem função técnica na prática do esporte, também contribuem para a 
segurança do jogo, evitando que a bola se perca para fora do campo ou invada áreas vizinhas, 
reduzindo riscos de acidentes e transtornos aos moradores próximos.

Além disso, espaços esportivos em bom estado de conservação estimulam o convívio comunitário 
e  a  utilização  responsável  dos  equipamentos  públicos.  Quando  há  deterioração,  há  um 
desestímulo natural ao uso e, em contrapartida, aumenta-se a chance de abandono e depredação 
das estruturas. Portanto, a troca das redes não é apenas uma melhoria pontual, mas também uma 
medida preventiva de preservação do patrimônio público.

Do ponto de vista social, a prática esportiva cumpre importante papel na formação de jovens e 
adolescentes, pois promove valores como disciplina, respeito, trabalho em equipe e superação de 
limites.  Tais atividades também contribuem para o afastamento da juventude de situações de 
vulnerabilidade  social  e  de  risco,  funcionando  como  ferramenta  eficaz  de  inclusão  social  e 
promoção da saúde física e mental.
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A substituição das redes é uma ação simples, de baixo custo e rápida execução, mas que gera 
resultados imediatos e altamente positivos. Ao oferecer melhores condições de prática esportiva, 
o  município  estará  incentivando  hábitos  saudáveis,  fortalecendo  a  integração  comunitária  e 
reafirmando o compromisso da gestão com a valorização do esporte como política pública de lazer 
e cidadania.

Diante do exposto, reforça-se a necessidade de que o executivo, por meio da Secretaria Municipal 
de  Esportes  e  demais  órgãos  competentes,  providencie  a  troca  das  redes,  atendendo 
reivindicação dos moradores do Bairro Bom Pastor e garantindo a plena utilização dos espaços 
esportivos comunitários.

Viana, 03 de Outubro de 2025
HÉLIO DA AUTOESCOLA

Vereador - PL
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